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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 P A R E C E R

Trata-se do Projeto de Lei 04/2025 de iniciativa dos nobres edis Bui Bulhões,  Soldado Gilvan e Daubti Rocha, onde dispõe sobre a alteração do nome da Guarda Civil Municipal para Policia Municipal de Jequié e dá outras providências. Ao verificarmos tudo o que foi exposto no Projeto de Lei ora em questão e analisando o Parecer Jurídico do Procurador desta Casa Legislativa, onde não acarreta alterações estrutural ou mesmo acréscimo ou suspensão das atribuições, razão pela qual opinamos pela legalidade/constitucionalidade e pela regular tramitação do Projeto, pelo qual opinamos pela sua aprovação, colocando o mesmo a apreciação do plenário.
É o parecer.

Sala das Comissões, 10 de abril de 2025.
Duda Simões
Relator da Comissão de Justiça e Redação Final
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